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até análise final do pedido de adequação solicitado junto à 
CETESB - Companhia Ambiental de São Paulo.

§ 4º - Caso haja o indeferimento do pedido de licença de
operação para empreendimento de aquicultura pré-existente, 
o empreendedor terá o prazo de 6 (seis) meses para efetivar a
sua completa desativação, desde que apresente um Plano de
Desativação da atividade.

Artigo 26 - Os empreendimentos sujeitos a licenciamento 
ambiental em atendimento ao presente decreto e que tenham 
obtido anteriormente manifestação de dispensa de licencia-
mento ambiental emitida pela Secretaria do Meio Ambiente nos 
termos da legislação vigente à época, terão o prazo de 1 (um) 
ano, a contar da data da publicação deste decreto, para solicitar 
a Licença de Operação.

Artigo 27 - Ficam asseguradas, nas áreas de aquicultura 
objeto deste decreto, a limpeza e a manutenção de viveiros 
e barramentos, com ou sem uso de máquinas, desde que não 
impliquem supressão de vegetação nativa e que a disposição 
do material dragado ocorra fora de área de preservação per-
manente.

Artigo 28 - O Secretário do Meio Ambiente e o Secretário 
de Agricultura e Abastecimento, por meio de resolução conjunta:

I - poderão incluir, após os devidos estudos técnicos, novos 
tipos de empreendimentos nas relações constantes dos artigos 
7º, 10 e 11 deste decreto;

II - instituirão grupo de trabalho técnico para analisar as 
metodologias e periodicidade do monitoramento da qualidade 
da água, observadas as regras do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA, do qual deverão participar, pelo menos, 
representantes das Secretarias do Meio Ambiente, de Agricultura 
e Abastecimento e de Saneamento e Recursos Hídricos, bem 
como representantes do setor produtivo.

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 60.582, de 27 de junho de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN

Arnaldo Calil Pereira Jardim

Secretário de Agricultura e Abastecimento

Ricardo de Aquino Salles

Secretário do Meio Ambiente

Benedito Braga

Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos

Samuel Moreira da Silva Junior

Secretário-Chefe da Casa Civil

Saulo de Castro Abreu Filho

Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de novembro 

de 2016.

ANEXO I
a que se refere o § 3º do artigo 10 do
Decreto Nº 62.243, de 1º de novembro de 2016
I - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O LICENCIAMEN-

TO SIMPLIFICADO:
1 - Impresso denominado “Solicitação de” devidamente 

preenchido e assinado. (consultar página da CETESB na inter-
net).

2 - Procuração: quando for o caso de terceiros represen-
tando a empresa, apresentar o documento assinado pelo res-
ponsável da empresa. (consultar página da CETESB na internet).

3 - Registro de Aquicultor no Registro Geral da Atividade 
Pesqueira - RGP, do Ministério da Pesca e Aquicultura.

4 - No caso de empreendimentos localizados em águas de 
domínio da União, deverá ser apresentado protocolo de “pedi-
do” ou a Outorga da Agência Nacional de Água - ANA, para 
empreendimentos localizados em águas continentais.

5 - Para Municípios localizados na Região Metropolitana de 
São Paulo - para saber quais são os Municípios consulte a pági-
na da CETESB na internet. Manifestação do órgão ou entidade 
responsável pelo sistema público de esgotos, contendo o nome 
da Estação de Tratamento de Esgotos que atenderá o empreen-
dimento a ser licenciado. Caso a estação não esteja implantada, 
informar em qual fase de implantação se encontra e a data final 
da implantação (se houver utilização de edificação associada ao 
empreendimento).

6 - Apresentar cópia do projeto para autorização de uso 
de espaços físicos de corpos d’água de domínio da União ou 
do Estado, protocolado, respectivamente, no Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) e na Autoridade 
Marítima (Capitania dos Portos).

7 - Memorial de Caracterização do Empreendimento - MCE 
de Aquicultura - 1 via impressa. (consultar página da CETESB 
na internet).

ANEXO II
a que se refere o § 1º do artigo 11 do
Decreto Nº 62.243, de 1º de novembro de 2016
I - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O LICENCIAMEN-

TO ORDINÁRIO:
1 - Impresso denominado “Solicitação de” devidamente 

preenchido e assinado. (consultar página da CETESB na inter-
net).

2 - Procuração: quando for o caso de terceiros represen-
tando a empresa, apresentar o documento assinado pelo res-
ponsável da empresa. (consultar página da CETESB na internet).

3 - Cópia do contrato social, registrado na Junta Comercial 
do Estado - JUCESP (exceto para empresas recém constituídas).

Obs.: Em caso de alteração de endereço (transferência da 
empresa para outro imóvel) ou alteração de atividade (alteração 
de atividade no mesmo imóvel), poderá ser apresentada uma 
minuta da alteração contratual que será registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, acompanhada de 
cópia do contrato social anterior registrado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP. Por ocasião da análise do 
pedido de Licença de Operação, deverá ser apresentada a cópia 
da alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP.

4 - Certidão da Prefeitura Municipal Local: Certidão de uso 
e ocupação do solo emitida pela Prefeitura Municipal, com prazo 
de validade. Na hipótese de não constar prazo de validade, será 
aceita certidão emitida até 180 dias antes da data do pedido 
da licença.

Obs: Está suspensa, temporariamente, a exigibilidade de 
apresentação da certidão municipal de uso e ocupação do solo 
para processos de licenciamento ambiental de empreendimen-
tos situados no Município de São Paulo, exceto aqueles que 
desenvolvam as atividades aqui definidas e estejam localizados 
em Área de Proteção aos Mananciais. (consultar página da 
CETESB na internet).

5 - Registro de Aquicultor no Registro Geral da Atividade 
Pesqueira - RGP, do Ministério da Pesca e Aquicultura.

6 - No caso de empreendimentos localizados em águas 
de domínio da União, deverão ser apresentados: protocolo de 
“solicitação de” ou Manifestação da Secretaria do Patrimônio 
da União - SPU, conforme legislação pertinente ou, se houver, 
cessão de uso emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura; 
protocolo de “pedido de” ”ou outorga da Agência Nacional 
de Águas - ANA, para empreendimentos localizados em águas 
continentais.

7 - Manifestação do órgão ambiental municipal: Manifesta-
ção do órgão ambiental municipal, nos termos do disposto na 

Resolução SMA nº 22, de 15 de abril de 2009, artigo 5º, e na 
Resolução CONAMA 237/1997, artigo 5º, emitida, no máximo, 
até 180 dias antes da data do pedido de licença. Na impossi-
bilidade de emissão dessa manifestação, a Prefeitura Municipal 
deverá emitir documento declarando tal impossibilidade, nos 
termos do disposto no § 2º do artigo 5º da Resolução SMA nº 
22, de 15 de abril de 2009.

8 - Para Municípios localizados na Região Metropolitana de 
São Paulo - para saber quais são os Municípios consulte página 
da CETESB na internet.

9 - Manifestação do órgão ou entidade responsável pelo 
sistema público de esgotos, contendo o nome da Estação de 
Tratamento de Esgotos que atenderá o empreendimento a ser 
licenciado. Caso a estação não esteja implantada, informar 
em qual fase de implantação se encontra e a data final da 
implantação (se houver utilização de edificação associada ao 
empreendimento).

10 - Memorial de Caracterização do Empreendimento - MCE 
de Aquicultura - 1 via impressa. (consultar página da CETESB 
na internet).

11 - Estudo Ambiental Simplificado - Atividade Aquícola - 
Anexo IIA:

ANEXO IIA
a que se refere o § 1º do artigo 11 do
Decreto Nº 62.243, de 1º de novembro de 2016
ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - EAS ATIVIDADE 

AQUÍCOLA
1 - Identificação do empreendedor e do responsável técnico 

do empreendimento.
2 - Localização do empreendimento: Mapa de localiza-

ção da área com escala preferencialmente entre 1:10.000 e 
1:50.000, mostrando a confrontação da obra em relação à área 
circunvizinha. Deverão ser utilizadas cartas oficiais. Deverá ser 
considerada, também, a existência de zoneamento marinho, 
se houver.

3 - Características técnicas do empreendimento (descrever 
todo manejo produtivo):

a) Descrição da distribuição e do número de estruturas de
cultivos propostos, informando a quantidade, a área, a profundi-
dade média e o volume total das estruturas;

b) Descrição do processo produtivo adotado;
c) Métodos de controle da disseminação dos espécimes

mantidos sob cultivo, quando couber.
d) Planta planialtimétrica da propriedade que apresente

os corpos d’água (nascentes, córregos, rios, lagos e represas) 
com a delimitação da(s) faixa(s) de APP. Planta do projeto com 
legenda contendo a estrutura aquícola pretendida alocando-se 
os tanques, barragens, estruturas e construções que façam parte 
do projeto.

4 - No caso de empreendimentos implantados em corpos de 
água (por exemplo, tanque rede), apresentar:

a) Posição em coordenadas geográficas: Informar a posição 
em coordenadas geográficas (referenciadas ao Datum Horizon-
tal SAD-69) do perímetro externo do conjunto de petrechos; 
o período de utilização; a vida útil do equipamento; o tipo de
sinalização; indicação da profundidade média local. A posição
em coordenadas geográficas deverá estar em conformidade
com as informações prestadas pelo interessado ao Ministério
da Pesca e Aquicultura, no sistema RGP - Registro Geral da
Atividade Pesqueira;

b) Planta do perímetro externo do empreendimento: Planta 
do perímetro externo do empreendimento com escala preferen-
cialmente entre 1:100 e 1:500, ou em escala menor de até no 
máximo 1:5.000, desde que caracterize perfeitamente a área 
pretendida. Todos os vértices da poligonal deverão ser nume-
rados em sequência lógica em sentido horário ou anti-horário. 
Deverá ser especificada também a metragem de cada segmento 
entre os vértices, bem como as distâncias conhecidas das 
amarrações em relação à costa marítima ou às margens dos rios 
nacionais, dos costões e das praias (deverá ser elaborada confor-
me as exigências constantes da Norma da Autoridade Marítima 
que trata dos procedimentos para a realização de obras sob/
sobre e às margens das águas sob jurisdição brasileira);

c) Planta de construção de equipamentos: Planta de cons-
trução de equipamentos na escala entre 1:50 e 1:200, podendo 
ser em escala menor, desde que caracterize perfeitamente os 
equipamentos (deverá ser elaborada conforme as exigências 
constantes da Norma da Autoridade Marítima que trata dos pro-
cedimentos para a realização de obras sob/sobre e às margens 
das águas sob jurisdição brasileira);

d) Informar se existe adensamento de empreendimentos
aquícolas no corpo hídrico em questão, indicando quantos des-
ses empreendimentos estão em operação;

e) Deferimento da Autoridade Marítima (Capitania dos
Portos), para águas de domínio do Estado, ou documento do 
MPA referente à cessão de uso do espaço físico, para águas de 
domínio da União;

f) No caso de empreendimento localizado em reservatório, 
apresentar a anuência da concessionária ou permissionária 
do barramento/hidrelétrica/represa, para o uso da borda do 
reservatório.

5 - Descrição da infraestrutura associada a ser utilizada 
pelos produtores, contendo:

a) Vias de acesso;
b) Construções de apoio;
c) Área de processamento de pescado;
d) Depósitos de armazenamento de insumos e da produção, 

entre outros;
e) Se houver necessidade de intervenção em Área de Preser-

vação Permanente (definida nos termos da legislação em vigor), 
descrever a vegetação existente na área (em caso de vegetação 
nativa, informar o estágio de desenvolvimento: pioneiro, inicial, 
médio ou avançado, conforme legislação vigente) e contabilizar 
a área de intervenção.

6 - Impactos ambientais:
a) Descrever os potenciais impactos ambientais gerados

pelo empreendimento, indicando as respectivas medidas mitiga-
doras e compensatórias;

b) Apresentar um Programa de Monitoramento Ambiental,
exceto os empreendimentos instalados nos Parques Aquícolas 
Estaduais.

7 - No caso de parques aquícolas, o diagnóstico descritivo 
seguirá a orientação estabelecida no Plano de Demarcação e 
Implantação dos Parques Aquícolas Estaduais.

8 - Anexar ao Memorial de Caracterização do Empreendi-
mento - MCE - Aquicultura (Anexo IIB- MCE) pelo menos quatro 
fotografias do local do empreendimento, que permitam uma 
visão ampla das suas condições.

9 - Roteiro de acesso até o local a ser licenciado para per-
mitir a inspeção no local.

10 - Outorga de implantação do empreendimento emitida 
pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE: se a 
atividade for desenvolvida em reservatório ou curso d´água de 
domínio do Estado; se houver captação de águas subterrâneas 
ou superficiais ou lançamento de efluentes líquidos em corpo 
d´água de domínio do Estado.

11 - Para solicitação de Licença Prévia em área rural, a 
documentação a ser entregue estará condicionada ao Cadastro 
Ambiental Rural - CAR.

12 - Se houver curso d’água ou nascente num raio de 100m 
do empreendimento - apresentar croqui detalhado, indicando 
a distância das edificações em relação ao(s) corpo(s) d’água e 
ou nascente(s).

ANEXO III 
((BOLD))a que se refere o § 1º do artigo 11 do 

Decreto Nº 62.243, de 1º de novembro de 2016((CLARO)) 

MEMORIAL DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO DE AQUICULTURA 
– MCE

INFORMAÇÕES GERAIS 

Propriedade / Empreendimento 

Nome /Razão social: 

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Complemento: Bairro:

Município: Telefone:  (  ) 

e-mail:

Representante legal 

Nome:

CPF:

Endereço para contato: 

Logradouro:

Complemento: Bairro

Município: Telefone:  (  ) 

e-mail:

A área do Governo está em terreno da União? Sim ( )Não ( ) 

CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
Informar o tipo: 

( ) Rio  (  )  Reservatório/ Açude
( ) Lago / Lagoa Natural  (  )  Estuário 
( ) Mar ( ) Cultivo em área terrestre 
Outros  (  ) Descrever 

Informar os vértices do perímetro externo da área 

Informar a coordenada geográfica de referência 

( )DAS 69 
( ) WGS-54
( ) SIRGAS 

Informar a modalidade do empreendimento 

( ) Parque aquícola     (   )   Área aquícola 
( ) Área de preferência (    ) Unidade demonstrativa
( ) Outras (descrever) 

Sistema de cultivo 

O cultivo será realizado em sistema (assinalar uma ou mais 
opções)

(   ) Intensivo  (   ) Semi-intensivo   (   ) Extensivo 
(  ) Outros (descrever) 

Atividade a ser desenvolvida no local (assinalar uma ou mais 
opções):

(   ) Piscicultura em viveiros escavado
(   ) Pesque-pague em viveiros escavados 
(   ) Piscicultura em tanques revestidos 
(   ) Piscicultura em tanque-rede
(   ) Aquicultura com barramento 

(   ) Aquicultura em recirculação
(   ) Ranicultura 
(  ) Carcinocultura de água doce em tanque escavado / 
edificado
(   ) Carcinocultura de água doce em tanque rede (    ) 
Malacocultura
(   ) Algicultura 
(   ) Cultivo de peixes ornamentais 
(   ) Produção de formas jovens 
(   ) Outras (descrever) 

ENGORGA

EsperadaNome da 
espécie

Área de
cultivo
(m2) ou
volume

útil (m2)

Produção
(t/ano)

Conversão
Alimentar

(CA)

Nº de 
ciclos
por ano 

Quantidade de 
fósforo
contido na 
ração (kg/t) 

Informar os procedimentos de controle da disseminação de 
espécies exóticas e alóctones a serem empregados durante o 
cultivo (quando se aplicar) 

camila.scozziero
Realce

camila.scozziero
Realce
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3 - na hipótese de inexistência dos débitos sujeitos à 
liquidação nos termos dos itens 1 e 2, ou, caso existam, após 
a devida liquidação, o crédito apropriado poderá ser utilizado 
integralmente para as demais finalidades permitidas pela 
legislação.” (NR);

II - o artigo 3º:
“Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos até 30 de setembro de 2017.” 
(NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 
o § 1º-A ao artigo 1º do Decreto 57.686, de 27 de dezembro 
de 2011:

“§ 1º-A - O contribuinte que possuir débito fiscal que esteja, 
nos termos da legislação, garantido ou com exigibilidade sus-
pensa, deverá informar, no pedido de regime especial, os dados 
relativos ao aludido débito, especialmente o número e valor 
do auto de infração, o valor garantido e o número do processo 
administrativo ou judicial.” (NR).

Artigo 3º - O contribuinte que já possuir o regime especial 
de que trata o Decreto 57.686, de 27 de dezembro de 2011, e 
tiver débito fiscal que esteja, nos termos da legislação, garantido 
ou com exigibilidade suspensa, deverá, até 30 de novembro de 
2016, informar à Secretaria da Fazenda os dados relativos ao 
referido débito, especialmente o número e valor do auto de 
infração, o valor garantido e o número do processo administra-
tivo ou judicial.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de novembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 464/2016-F
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta, que altera o Decreto 57.686, de 27 de dezembro de 
2011.

A minuta promove ajustes na concessão do regime especial 
previsto no referido decreto, que trata da apropriação e utiliza-
ção de crédito acumulado do ICMS por contribuinte que realize 
saídas de carne e demais produtos comestíveis resultantes do 
abate de aves, gado e leporídeos, bem como saídas de produtos 
resultantes do curtimento e outras preparações de couro, obser-
vadas determinadas condições.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.248, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Suspende o expediente nas repartições públicas 
estaduais no dia 14 de novembro de 2016, e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a suspensão do expediente nas reparti-
ções públicas estaduais no próximo dia 14 de novembro se reve-
la conveniente à Administração Estadual e ao servidor público; e

Considerando que o fechamento das repartições públicas 
estaduais deverá ocorrer sem redução das horas de trabalho 
semanal a que os servidores públicos estaduais estão obrigados 
nos termos da legislação vigente,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições 

públicas estaduais no dia 14 de novembro de 2016.
Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º 

deste decreto, os servidores deverão compensar as horas não 
trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária, a partir do dia 3 
de novembro de 2016, observada a jornada de trabalho a que 
estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no 
dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no 
artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais e das 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Jose Roberto Neffa Sadek
Secretário da Cultura
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Alberto José Macedo Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de novembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 622/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera o Anexo XVII do Regulamento do ICMS, 
que trata das “empresas de comunicações”, para permitir 
procedimento alternativo simplificado para fins de estorno do 
imposto indevidamente debitado nas prestações realizadas 
pelas empresas.

A medida proposta foi autorizada pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS-
56/12, de 22 de junho de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.246, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 84-B da Lei 6.374, de 01-03-1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

I - o inciso I do “caput” do artigo 11 do Anexo II:
“I - veículos - 90%;” (NR);
II - o “caput” do artigo 32 do Anexo III:
“Artigo 32 (LEITE LONGA VIDA) - O estabelecimento 

fabricante de leite esterilizado (longa vida), classificado nos 
códigos 0401.10.10 e 0401.20.10 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, poderá creditar-se de importância equivalente 
à aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor 
das saídas internas da referida mercadoria produzida no próprio 
estabelecimento.” (NR).

Artigo 2º - Fica revogado o artigo 7º do Anexo II do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 
(noventa) dias da referida publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de novembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 693/2016-B
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Regulamento do ICMS - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta promove ajustes em dispositivos do Regulamento 
que tratam de veículos usados, leite longa vida e FLOTIGAM 
EDA-B.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar- lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.247, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Altera o Decreto 57.686, de 27 de dezembro 
de 2011, que disciplina a concessão de regime 
especial para apropriação e utilização de crédito 
acumulado do ICMS nas hipóteses que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 71 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989;

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Decreto 57.686, de 27 de 
dezembro de 2011:

I - o § 2º do artigo 1º:
“§ 2º - O crédito acumulado apropriado nos termos deste 

decreto deverá ser utilizado observando-se o seguinte:
1 - 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito apro-

priado deverá ser utilizado para liquidação dos débitos de que 
trata o inciso II do “caput”, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
observando-se o disposto no item 2 deste parágrafo e, no que 
couber, as regras dos artigos 586 a 592 do Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000;

2 - ficam excluídos da exigência de liquidação prevista 
no item 1 os débitos fiscais de empresa sucedida (alínea “a” 
do inciso II do “caput”) que se refiram ao imposto decorrente 
de crédito indevido do ICMS proveniente de operações ou 
prestações interestaduais amparadas por benefícios fiscais con-
cedidos pela unidade federada de origem em desacordo com o 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal, ou 
decorrente de transferência de crédito acumulado considerada 
indevida pelo mesmo motivo;

 DECRETO Nº 62.245, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-56/12, de 22 de junho de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Anexo XVII do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso II do artigo 1º:
“II - pelas empresas prestadoras de Serviço de Acesso Con-

dicionado - SeAC;” (NR);
II - o “caput” do artigo 10:
“Artigo 10 - Na hipótese de imposto indevidamente debi-

tado, as empresas indicadas nos incisos I e II do artigo 1º deste 
Anexo deverão solicitar autorização para efetuar o estorno do 
débito, observando o disposto neste artigo e a disciplina especí-
fica estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR).

Artigo 2º- Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os dispositivos adiante indicados ao Anexo XVII do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso III ao artigo 1º:
“III - pelas demais empresas de comunicações.” (NR);
II - o artigo 10-A:
“Artigo 10-A - As empresas indicadas nos incisos I e II 

do artigo 1º deste Anexo, observada a disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda, poderão creditar-se mensalmente 
do valor resultante da aplicação do percentual de 1% (um por 
cento) sobre o valor dos débitos de ICMS relacionados à presta-
ção de serviços de telecomunicação, cujo documento fiscal seja 
emitido em via única, nos termos do Convênio ICMS 115/03, em 
substituição ao procedimento de estorno de débitos indevidos, 
previsto no artigo 10 deste Anexo (Convênio ICMS-56/12).

§ 1º - As empresas interessadas no procedimento previsto 
no “caput” deverão formalizar termo de opção, observando-se 
o prazo e demais requisitos estabelecidos pela Secretaria da 
Fazenda.

§ 2º - O procedimento previsto no “caput” vigorará enquan-
to permanecer em vigor o Convênio ICMS 56/12, de 22 de junho 
de 2012”. (NR).

 DECRETO Nº 62.244, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Convênio ICMS-128/94, de 20 de outubro de 1994,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

§ 2º do artigo 3º do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000:

“§ 2° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto rela-
tivo à entrada de mercadoria, bem como à correspondente pres-
tação de serviço de transporte, quando destinar-se a integração 
ou consumo em processo de industrialização das mercadorias 
indicadas nos incisos I a XII, XXII e seguintes.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de novembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 508/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta limita a 7% a possibilidade de crédito do ICMS 
incidente na aquisição de insumos para as empresas produtoras 
de pão de forma, pão de especiarias, sem adição de frutas e 
chocolate e nem recobertos, e pão tipo bisnaga, classifica-
dos, respectivamente, nos códigos 1905.90.10, 1905.20.90 e 
1905.90.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Siste-
ma Harmonizado - NBM/SH.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

PRODUÇÃO DE FORMAS JOVENS 

Nome da espécie Área de cultivo 
(m²) ou volume 
útil (m²) 

Produção esperada 
(milheiro/ano)

Informar os procedimentos de controle da disseminação de 
espécies exóticas e alóctones a serem empregados durante o 
cultivo (quando se aplicar) 

CUTIVO DE PEIXES ORNAMENTAIS 

Nome da espécie Área de cultivo (m²) 
ou volume útil (m²) 

Produção esperada 
(milheiro/ano)

Informar os procedimentos de controle da disseminação de 
espécies exóticas e alóctones a serem empregados durante o 
cultivo (quando se aplicar) 

Caracterização das estruturas de cultivo a serem instalados 

Tipo de 
dispositivo

Quantidade Forma Dimensões Área (m²) Volume útil 
(m³)

*Informe a área total destinada para cultivo da espécie 

Informar para cada tipo de dispositivo acima instalado os 
materiais utilizados para confecção (madeira, aço, PVC, 
etc...) com as respectivas medidas, o tipo de estrutura de 
flutuação e o tipo de estrutura de ancoragem. Para os casos 
de long-lines, informar material utilizado na confecção do 
cabo-mestre com respectiva medida. 

Informar os matérias utilizados para a confecção da rede 
malha dos dispositivos acima instalados (madeira, aço, PVC, 
etc...) com as respectivas medidas de malha. Para os casos 
de long-lines, informar material utilizado na confecção de 
lanternas com número de andares e o tipo de bandejas e de 
cordas com respectivas medidas de comprimento e largura. 

Declaração

Declaro, sob as penas da Lei, que todas as informações aqui 
contidas e todos os documentos que acompanham este memorial 
são a expressão da verdade. 

_____/______/________ ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO OU 
RESPONSÁVEL LEGAL 




